
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

1) O artigo 10.º do Código do IRC estipula no seu n.º 1 as condições de isenção de IRC para as

“Pessoas coletivas de utilidade pública e de solidariedade social” ;

2)É público que a Associação Mutualista Montepio Geral encontra-se isenta do pagamento de

impostos. No entanto também não pode tirar partido do regime dos créditos fiscais;

3)Foi noticiado há poucas semanas que a Associação Mutualista Montepio pretendia alterar a

sua situação, por forma a beneficiar de créditos fiscais, pelo que iria renunciar ao regime de

isenção fiscal (passando a pagar impostos), o que se traduziria num efeito positivo nas suas

contas de 2017;

4) Alegadamente em resposta a um pedido de informação vinculativo por parte da Associação

Mutualista Montepio, a Autoridade Tributária deu luz verde para o fim da isenção do pagamento

de impostos em sede de IRC, o que deverá permitir o reconhecimento de créditos fiscais;

5) A contabilidade das instituições deve refletir a sua real situação;

6) Se trata de uma matéria importante que exige o devido esclarecimento, sendo que o

Parlamento possui a competência de fiscalizar os atos do Governo e da Administração.

Assim, e tendo presente que:

Nos termos do disposto no artigo 156º, alínea e), da Constituição, é direito dos Deputados

«requerer e obter do Governo ou dos órgãos de qualquer entidade pública os elementos,

informações e publicações oficiais que considerem úteis para o exercício do seu mandato»;

Nos termos do disposto no artigo 229º, n.º 1, do Regimento da Assembleia da República, as

perguntas e os requerimentos apresentado pelos Deputados são tramitadas por intermédio do



Senhor Presidente da Assembleia da República com destino à entidade requerida, tendo esta o

dever de responder conforme o disposto no n.º 3 do mesmo preceito;

O(s) Deputado(s) do CDS-PP, abaixo-assinado(s) ve(ê)m por este meio requerer ao Ministério

das Finanças que remeta, com urgência, o esclarecimento que a Autoridade Tributária

enviou à Associação Mutualista Montepio sobre o fim da isenção de IRC.

Palácio de São Bento, 15 de março de 2018

Deputado(a)s

CECÍLIA MEIRELES(CDS-PP)

JOÃO PINHO DE ALMEIDA(CDS-PP)

FILIPE ANACORETA CORREIA(CDS-PP)

VÂNIA DIAS DA SILVA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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